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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70001533900

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

PROPONENTE: SINDICATO DOS MUNICIPÁRIOS DE SOLEDADE 

                            SIMSOL

REQUERIDO:  MUNICÍPIO DE SOLEDADE
PARECER
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. Alegação de omissão em face do descumprimento e da falta de emissão de norma regulamentadora, referente à revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais.

Impossibilidade jurídica do pedido quanto à alegação de omissão frente ao art. 37, X, da Constituição Federal, o que leva à extinção do processo sem julgamento do mérito, por inaplicável o princípio jura novit curia. Não há controle concentrado da constitucionalidade por ação/omissão das leis municipais frente à Carta Federal.

No mérito a apontada omissão encontra amparo legal, na medida em que os Municípios estão em fase de adaptação às inovações constitucionais decorrentes da Emenda Constitucional nº 19 com relação aos gastos com pessoal. Necessidade de observar-se o disposto no art. 169, § 1º, cinco I, da Constituição Federal e da Lei Complementar nº 101/2000..

Improcedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade por omissão proposta pelo SINDICATO DOS MUNICIPÁRIOS DE SOLEDADE - SIMSOL, objetivando seja determinado ao Prefeito Municipal o envio de projeto de lei para reajuste dos servidores municipais em índice não inferior ao IGPDIFGV, declarando-se a omissão decorrente da falta de norma regulamentadora do art. 37 da Constituição Federal.

Alega o proponente que o omissão consiste na falta de lei municipal que regulamente o art. 37, X, da Constituição Federal, quanto ao reajuste anual dos vencimentos do servidores municipais. Refere que, desde janeiro de 1997 até hoje, a reposição salarial atingiu somente 10,30%, concedida de forma escalonada, sendo que a última reposição ocorreu em julho de 1998.

Acena para o art. 37, X, da Constituição Federal, que sofreu alteração com a Emenda Constitucional nº n.º 19, assegurando reposição anual das perdas salariais. Em razão disso o proponente concedeu um prazo de 24 horas para o Prefeito Municipal encaminhar projeto de lei para reajustar os salários dos servidores, mas manteve-se silente. Diante deste comportamento a solução é a propositura de Ação Direta de Inconstitucionalidade por omissão.

Quanto ao direito invocado, o proponente transcreve  dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal que permite o reajuste de remuneração do pessoal independentemente do limite disposto no ‘caput’ do art. 17.

Já que Constituição Federal assegura o reajuste anual por lei específica e, considerando que a Lei Orgânica Municipal atribui ao Prefeito Municipal a iniciativa do processo legislativo sobre reajuste de vencimentos, e, tendo em conta que há mais de 24 meses não são reajustados os vencimentos dos servidores de Soledade, entende perfeitamente cabível a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade.

Destaca que a pretensão é apenas obter a reposição das perdas e não de reajuste real. Para tanto, a presente ação visa, nos termos do art. 103, § 2º da Constituição Federal, seja determinado ao Poder Executivo a tomada de providências necessárias no prazo de trinta dias,

Postulou concessão de medida liminar que, após a notificação e resposta do Prefeito Municipal, foi indeferida.

Na argumentação apresentada pelo chefe do Poder Executivo municipal  destaca que a norma invocada da Constituição Federal (art. 37, X) não tem  eficácia plena e imediata, não podendo ser atendida a pretensão do proponente. Cita o que contém o art. 169, § 1º, inc. I e II, da Constituição Federal, referindo-se à existência de prévia dotação orçamentária para o reajuste bem como a previsão na LDO. Cita, ainda, o art. 21, da Lei Complementar nº  101/2000, que fulmina de nulidade o ato que provoque aumento de despesa com pessoal e não atenda ao disposto no art. 169 da Constituição Federal. 

O Prefeito Municipal cita ainda vários dispositivos legais que lhe impedem a concessão do reajuste pretendido pelos servidores, sob o argumento de que o Município deve adaptar-se às novas regras decorrentes da Emenda Constitucional n.º 19, fazendo alusão inclusive à existência de crime, para a hipótese de não tomar medidas para reduzir gastos com pessoal.

Pede a improcedência da ação.

O Procurador-Geral do Estado, citado para efetuar a defesa constitucional da norma, apresentou manifestação no sentido de que não caba atuação do órgão no caso de inconstitucionalidade por omissão, citando jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Requer sua exclusão do feito.

2. Preliminar.

A presente Ação Direta de Inconstitucionalidade por omissão é proposta em face do art. 37, X, da Constituição Federal, que prevê o reajuste anual de vencimentos dos servidores. Não há na Constituição Estadual norma semelhante, nem há indicação pelo proponente de qualquer dispositivo  desta Carta.

Assim, verifica-se que a pretensão deduzida é frente à Constituição Federal. Nesse sentido o Tribunal de Justiça não possui competência para conhecer de ações de inconstitucionalidade por omissão em face da Constituição Federal. Veja-se, a propósito, o que dispõe o art. 95, inc. XII, alínea d), da Constituição Estadual:

d) a ação direta da inconstitucionalidade de lei ou ato normativo estadual perante esta Constituição, e de municipal perante esta e a Constituição Federal, inclusive por omissão.

A expressão sublinhada ‘e a Constituição Federal’ foi objeto da ADIn nº 409-3: Autor: Governador do Estado; Liminar: concedida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 06/12/1990 para suspender, até a decisão final da ação, a eficácia da expressão "e a Constituição Federal", constante da letra "d" do inciso XII, do art. 95.

Ora, parece evidente que não se pode declarar a inconstitucionalidade por omissão de lei  municipal  em face da Constituição Federal. Impossível a invocação do princípio ‘juria novit curia’, em face do que dispõe os artigos 1º, 8º e 10 da Constituição Estadual, na medida em que se trata de preceito e que não consta da Constituição Estadual. 

É de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, na medida em que a Ação Direta de Inconstitucionalidade foi proposta em face de omissão frente ao art. 37, X, da Constituição Federal. Não havendo, confronto entre a omissão na edição de lei regulamentadora com  dispositivo ou princípio da Constituição do Estado, sequer através de suprimento de eventual falha da inicial (por aplicação do princípio jura novit curia), restaria apenas a invocada incompatibilidade da omissão com o texto da Carta Federal, o que não encontra possibilidade jurídica na via do controle concentrado.

Essa Egrégia Corte já teve oportunidade de se manifestar em situação idêntica na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 597041797, proposta apelo Prefeito de Bagé. O eminente Desembargador ARAKEN DE ASSIS assim se manifestou acerca do não conhecimento da ação:
“Em sede doutrinária, tive ocasião de afirmar o seguinte (ARAKEN DE ASSIS, Cumulação de ações, nº 32.3, p. 135, 2a. Ed., São Paulo, 1995):

“Em outras palavras, a causa se divide em dois momentos: a concreta individualização dos fatos jurídicos; e a afirmação da sua coincidência com as regras que lhes conferem os efeitos constantes do pedido.”

“Assim, apesar de aberto o prazo para emendas, contemplado no art. 284 do Cód. De Processo Civil, ao deixar o autor de apontar qual dispositivo constitucional restou violado pelo art. 21 da Lei Orgânica do município de Bagé, perante a Constituição Estadual, não expôs de forma completa, mas parcial, a causa petendi da ação direta de inconstitucionalidade. No fundo, falta causa de pedir (art. 295, parágrafo único, I, do Cód. De Proc. Civil).

“Neste sentido, já se manifestou o Pleno do STF (Adin nº 259-DF, 11.3.91, Rel. o eminente Ministro MOREIRA ALVES, RTJSTF, 144/690), em Acórdão cuja ementa reza:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade.

Inépcia da Inicial.

É necessário, em ação direta de inconstitucionalidade, que venham os fundamentos jurídicos do pedido em relação às normas impugnadas, não sendo de admitir-se alegação genérica de inconstitucionalidade sem qualquer demonstração razoável, nem ataque a quase duas dezenas de medidas provisórias em sua totalidade com alegações por amostragem.

Ação direta de inconstitucionalidade que não se conhece.”

“Em situação análoga se situa a ação rescisória baseada em infração á lei (art. 485, V, do Cód. de Processo Civil): cabe ao autor indicar, explicitamente, qual dispositivo legal violação, e, deste modo individualizar sua causa de pedir, diferenciando-a de quaisquer outras porventura alegáveis.

“Por tais motivos, acolho a preliminar e declaro inepta a petição inicial, com fundamento no art. 295, I, c/c art. 295, parágrafo único, I, do Código de Processo Civil, não admitindo a ação e extinguindo o processo (art. 267, I, do Cód. de Proc. Civil).” 

Por isso, é de se extinguir o processo, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Quanto à pretensão do Procurador-Geral do Estado, de ver-se excluído do feito, na medida em que não há norma constitucional a ser impugnada, mas a falta de edição de norma regulamentadora, merece acolhimento. Efetivamente não se vislumbra necessidade de intervenção do defensor constitucional da norma impugnada nos casos de Ação Direta de Inconstitucionalidade por omissão, porque não se trata de inconstitucionalidade de norma.

3. No mérito.

Superada a questão da impossibilidade jurídica do pedido, a ação é improcedente.

Ocorre que o direito ao reajuste anual de vencimentos, previsto no art. 37, X da Constituição Federal, deve sujeitar-se a outros fatores condicionantes, como por exemplo, a existência de verbas no orçamento, e a previsão orçamentária.  Exatamente o que dispõe a art. 169, § 1º, inciso I, da Constituição Federal. É o que ocorreu, por exemplo, na Ação Direta de Inconstitucionalidade interposta pelo Estado do Rio Grande do Sul  contra o reajuste concedido aos magistrados e membros do Ministério Público, sob alegação de falta de previsão na dotação orçamentária. Posição esta que foi acolhida pelo Supremo Tribunal Federal. 

A fim de tornar-se mais inteligível a argumentação acerca dos limites impostos pela lei de responsabilidade fiscal, que seria o maior óbice à concessão de reajustes, segundo o Prefeito Municipal demandado na presente ação, transcreve-se os dispositivos  em discussão:

Das Despesas com Pessoal

Subseção I

Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1o Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".

§ 2o A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);

II - Estados: 60% (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Subseção II

Do Controle da Despesa Total com Pessoal

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no § 1o do art. 169 da Constituição;

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da Constituição.

§ 1o No caso do inciso I do § 3o do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos.

(...)

Por outro lado, merece referência o aspecto atinente à argumentação do proponente no sentido de que o art. 22 da Lei Complementar nº 101/2000 permite o reajuste de vencimentos. Ocorre que o dispositivo em tela refere-se às hipóteses de gastos com pessoal superiores à 95%.  Em face do que consta do art. 20, o  Executivo Municipal só pode gastar com pessoal o equivalente a 54% de sua receita líquida. Esta observação está nítida no art. 23.  Há, portanto, um óbice legal à concessão de reajuste, não podendo o Tribunal de Justiça determinar ao sr. Prefeito Municipal o encaminhamento de projeto de lei para reajustar vencimentos sem uma avaliação da relação receita/despesa e o percentual de gastos com pessoal, sob pena de violação à Lei Complementar nº 101/2000.

A argumentação do proponente esvazia os objetivos preconizados pela lei que pretende limitar os gastos com pessoal. Assim, embora o art. 37, X, da Constituição Federal, invocado como paradigma para configurar a omissão do Prefeito Municipal, autoriza a revisão anual dos vencimentos, este dispositivo encontra limitações na porta Carta Política, notadamente no art. 169 e na legislação infraconstitucional  que limita os gastos com pessoal.

4. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela improcedência da presente ação direta de inconstitucionalidade, por omissão, sob alegação de violado o art. 37, X, da Constituição Federal.

Porto Alegre, 17 de janeiro de 2001.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.

GT/MPM
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